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Leia o texto e responda numa folha separada colocando o seu nome, 

número e turma.  

            

               

Estagiário 

A legislação brasileira define o programa de estágio como um 

tipo de desenvolvimento profissional supervisionado. O trabalho 

pode ter duração máxima de 30 horas semanais, o que corresponde a 6 

horas diárias. 

O estágio tem o objetivo de preparar o estudante para o mercado 

de trabalho. A lei também formaliza duas modalidades: 

• obrigatório: exigido em cursos de graduação para que o aluno se 

forme; 

• não obrigatório: opcional para quem deseja ter uma experiência 

profissional durante a faculdade. 

Estagiar é fundamental para iniciar a carreira. É uma excelente 

oportunidade para conhecer diferentes empresas, setores e ambientes 

de trabalho antes de se formar, tudo com mais possibilidades de 

explorar. 

Além de aprender muitas tarefas e colocar a teoria em prática, o 

estagiário amadurece, descobre áreas com as quais tem mais 

afinidade, amplia seus horizontes e se torna um profissional muito 

melhor. 

Perguntas 

1.  Qual a quantidade de horas máxima que o estagiário pode 
trabalhar? 

2.  Qual é o objetivo do estágio? 
3.  Além de aprender sobre a atividade no estágio, o que melhora 

essa prática? 

https://blog.anhanguera.com/mercado-de-trabalho/
https://blog.anhanguera.com/mercado-de-trabalho/
https://blog.anhanguera.com/tipos-de-graduacao/

